PARECER N.º   2450  , DE 2005

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROCESSO RGL N.º 4901, DE 2005

O Tribunal de Contas do Estado enviou a esta Assembléia Legislativa, consoante disposição do artigo 2º, inciso XV, da Lei Complementar n.º 709/93, cópia de documentos referentes ao contrato celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e a empresa L. Castelo Engenharia e Construções Ltda., objetivando a execução das obras e serviços de edificação de 107 unidades habitacionais tipo TG13A-V1s, incluindo os serviços de terraplanagem, no Município de Eldorado, empreendimento de uso misto (Eldorado E. 1), no Município de Eldorado.

Publicado o v. Acórdão, de fls. 786, constante do Processo TC – 3723/026/00, que manteve a decisão da Primeira Câmara, que considerou irregulares a licitação e o contrato, foi a documentação autuada e remetida a esta Comissão de Finanças e Orçamento, conforme previsto no caput do artigo 239 da XII Consolidação do Regimento Interno desta Casa.

Constatamos que o contrato se encontra exaurido, situação que impossibilita a esta Casa tomar as providências do § 1º, do artigo 33 da Constituição do Estado, restando-nos adotar o previsto no § 2º do artigo 239 de nosso Regimento Interno.

Assim, após a remessa de ofícios à Procuradoria Geral do Estado e ao Ministério Público, anexando cópia deste parecer, propomos  o arquivamento dos autos do Processo RGL n.º 4901, de 2005.

É o nosso parecer.
a)  EDMIR CHEDID -  Relator

Aprovado o parecer do Relator propondo o arquivamento dos autos e expedição de ofícios ao Ministério Público e à Procuradoria Geral do Estado.
Sala das Comissões, em 30-8-2005

a) JOSÉ CALDINI CRESPO – Presidente

Vitor Sapienza – Paulo Sérgio – Roberto Felício – Enio Tatto – Waldir Agnello – Vaz de Lima – José Caldini Crespo

